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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

AVISO DE CANCELAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00062/2018 

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, estado da Paraíba, através 
de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da licitação de Empresa para fornecimento de 
Pneus para atender a Frota de Veículos e Máquinas 
pertencentes a Prefeitura de Itabaiana e Secretarias, devido a 
necessidade de correções no conteúdo do edital. 

Itabaiana-PB, 14 de setembro de 2018. 
RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CÂMARA 

PREGOEIRO OFICIAL 
 
PORTARIA GP Nº. 00155/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
CONCEDER licença sem vencimento a pedido do(a) servidor(a), 
PEDRO MATIAS BARBOSA NETO mat. 8765-3, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde no cargo efetivo de Ag. 
Administrativo. Esta portaria retroage a 02 de setembro de 2018. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 14 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA GP Nº. 00156/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear PATRICIA BARBOSA DA SILVA mat. 12271 

para exercer as atividades sindicais enquanto durar o mandato 
eletivo de 4 (quatro) anos, junto ao SINTRANS – Sindicato do 
Trabalhadores Municipais do Agreste e Mata Sul da Paraíba, 
conforme solicitação em oficio 14/2018.  
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 14 de setembro de 2018. 
 

PORTARIA GP Nº. 00157/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear EVA MARIA DA SILVA mat. 4634 para exercer 

as atividades sindicais enquanto durar o mandato eletivo de 4 
(quatro) anos, junto ao SINTRANS – Sindicato do Trabalhadores 
Municipais do Agreste e Mata Sul da Paraíba, conforme 
solicitação em oficio 15/2018.  
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 14 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA GP Nº. 00158/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear MARIA JOSE RAMOS SOARES mat. 90212 

para exercer as atividades sindicais enquanto durar o mandato 
eletivo de 4 (quatro) anos, junto ao SINTRANS – Sindicato do 
Trabalhadores Municipais do Agreste e Mata Sul da Paraíba, 
conforme solicitação em oficio 16/2018e parecer jurídico anexo. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 14 de setembro de 2018. 
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PORTARIA GP Nº. 00159/2018 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
CONCEDER Licença Premio de 180 dias ao servidor 
FERNANDO ANTONIO DA SILVA mat. 7129-3 lotado na 

Secretaria Municipal de Finanças no cargo de Agente 
Arrecadador.  Esta portaria retroage a 12 de setembro de 2018. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 14 de setembro de 2018. 

 
 
 
 

 
PORTARIA GP 0160/2018                                           

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor VANUBIA MUNIZ ALVES DA 
SILVA portador do CPF 983.367.384-87, mat.485, LICENÇA 

MESTRADO, conforme se prevê na Lei Orgânica deste 
município. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 14 de setembro de 2018.  

 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00064/2018 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Presidente Epitácio Pessoa, 
422/430 - Centro - Itabaiana - PB, às 09:00 horas do dia 25 de 
Setembro de 2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço, para: Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviços na área de Saúde sendo consultas, 
enxames e cirurgias para pacientes atendidos pela Rede Básica 
de Saúde deste Município.. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
Federal nº. 10.520/2002. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 32811020. Edital: www.itabaiana.pb.gov.br ou 
www.tce.pb.gov.br.  

Itabaiana - PB, 12 de Setembro de 2018 

RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA 
Pregoeiro Oficial 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00065/2018 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Presidente Epitácio Pessoa, 
422/430 - Centro - Itabaiana - PB, às 11:00 horas do dia 25 de 
Setembro de 2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço, para: Contratação de Empresa para 
fornecimento de material para enxoval para consumo da 
Secretaria de Assistência Social deste Município. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e Lei Federal nº. 10.520/2002. Informações: no 

horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 32811020. Edital: 
www.itabaiana.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.  

Itabaiana - PB, 12 de Setembro de 2018. 

RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA 
Pregoeiro Oficial 

 


